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RELATÓRIO

Tratam os autos de Representação de Natureza Interna nº 110/2013 
formulada  pela Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal em face da 
Prefeitura  Municipal  de  Primavera  do  Leste,  em  razão  de  supostas 
irregularidades/ilegalidades na realização do Processo Seletivo  Simplificado nº 
449/2013.

Devidamente  citado,  o  gestor  apresentou  justificativas,  as  quais 
foram submetidas à análise técnica, oportunidade em que a Secex de Atos de 
Pessoal  sugeriu  a  procedência  da  representação,  e  recomendou  outras 
providências.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 1914/2014, da 
lavra do Procurador de Contas, Dr. Gustavo Coelho Deschamps, manifestou-se 
pelo  conhecimento  do  feito,  e,  no  mérito,  pela  improcedência  da  presente 
Representação Interna.

É o relatório.

Gabinete de Conselheiro, Cuiabá, julho de 2014.

(Assinatura Digital)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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